
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164.461 - TO (2019/0074500-2)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : JOSE EUGENIO JUNQUEIRA DE ANDRADE 
ADVOGADOS : MAYONNE CIRQUEIRA LOPES  - TO007091 
   BRUNO BATISTA ZANATTA  - TO008459 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA VARA DE PRECATORIAS, FALENCIAS 

E CONCORDATAS DE GURUPI - TO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GURUPI - TO 
EMBARGADO : TANCREDO MIRANDA CARDOSO 
 

  

DESPACHO

Antes de mais nada, incluam-se os nomes dos advogados de 

TANCREDO MIRANDA CARDOSO (TANCREDO) na autuação deste conflito: Drs. 

ILDETE FRANÇA DE ARAÚJO (OAB/TO 733) e PAULO IZÍDIO DA SILVA 

REZENDE (OAB/TO 5.168).

Há nos embargos de declaração interpostos pedido de concessão de 

efeito infringente à decisão de fls. e-STJ nºs 176/180 que não conheceu deste conflito de 

competência.

Assim sendo, abra-se vista à defesa da parte embargada - 

TANCREDO - para, querendo, em 10 (dez) dias, oferecer impugnação às razões dos 

embargos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

RELATOR
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